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EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO. 

P. J. - J C J DF, GOÂN1A 
P)TOCOLO 

Entrada IQ_i .J__._íI 
Folha ..5.L._. N° 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Diz,  

residente e domiciliado nesta Capifal ã 

via de seu advogado abaixo assinado, 

(mandato junto), devidamente inscrito na O.A.B., secção de Goiás sob o n 9  1939 de Ordem e com escritário profissi-

onal, sito à Av.Tocantins n 9  768, centro, vem mui respeitosalnente frente a V.Exa. oferecer ação Reclanatária con-

tra a firma: 

sediada 	 - - 

e assima o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que, o Reclamante foi admitido pela Reclamada em - 	 ' id erou 
e demitido injustantente'enY 	 e o seu salário era de Cr$ 	JQ p(yv'  hnrs. 

Que 	 declarou-se optante ao FGTS 

( rPol 7 e CO CCT deenedido jflj .s1'et 	ee re'he() es 

nrnles de Sa1rios rctidos e trsbeftedos d todo o eríudo rehs1IA 

do, f4rias roorcionais, 19 sslrio e 

7i 	 --- e 	eleteer a sade 'e 	(rtA7 'A dO 

o ro)2msete em virtucte do strao no 'e r 	n eonsi 

-dido sect cont:eto cio craba1Lio- 

DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificação da firma Reclamada para comparecer em audicnci;i 

ser previamente designada, conteste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada no pagamc'Iltn 

das seguintes parcelas  

txeba1uiado de 148 d s—. . . .')r5 3.552 ,OD 

132ssrin de t,'74— 5/12 avos ,..... 	 3Dfl00 

Fri's :r000rcionais— 512 avos 	......... 200 2 0() 

i3— oede der, e - ciiss /rnov jeriaco 

fOTAL . .Urj 4.72, 00  

Protesta por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas, documcn:. Jepoinicnt 

soal da Reclamada e que desde já requer e sob pena de confesso, etc. 

dá a presente o valor de Cr$ 	- - 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

t 	C.P.F. n 9  021407451 
C. P.F. no. 002873261 	 RORZGRAFICAF EDII('RA 



)1 

CERTflO 
Ceitifico e do fó qu& oi designada 

deif...L.J 	6.J9L hor: pa 

realização da ardiêcia, ficando cinte o 

recJamant. 
de 	 de 19 

Goiân1a,i.,í....Z1L 	............ IL 
- 

Chefe da Secretaria 

o 



PROCURAÇZO 

Pelo presente instrumento particular de procuração, 

residente 

a 	---- 
r 	

nomeia e Constitui bastantes procuradores os Senhores Victor Gonçalves e 

Silvio Teixeira, brasileiros, casados, advogados, com escritorio profissio-

nal sito a Avenida 'Ibcantins n 9  768, Centro, inscritos na O.A.B. , secçao de 

Goids sob os niinieros 913 e 1939 e COifi C.P.F. n 9 s 002873261 e 021497451,res-

pectivamente, residente e domiciliados nesta Capital, para com os poderes 

da cláusula ! ad j uditi a  e fim especial de proporem ação Reclamat6ria Con-

tra: 

Sediada 

podendo para tal fim arrolarem testemunhas, inquirirem, transigirem, desis-

tirem, fazerem acordos, receberem e darem quitaçio e praticarem todos osde-

mais atos ao fiel cumprimento do presente mandato, recorrerem de todo e 

qualquer pronunciamento ou sentença, agirem em conjunto ou separadamente, 

variarem de ação a que tudo darei por bem firme e valioso. 

lw 
	 Goiânia, 

Ã 

01 OfLCO 
CARIORIO FC%0 7  

RECON r 

.conh.çO 
1 

* 

Dou fé •: t
o  

UNI 

JIU 



PODER .Jt lunÁRIO 
JUSTIÇA DO T1A8ALHO 

JUNTA DE CONCILAÇÂO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N° 
IltTiO, . ÇONTI?UPOL. MISLsIPE V2DA9 

Rua Santa Luzia n# 891 	minaz 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Joc Sapain da Silva Fil1 

Fica V. S.a  notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, à Praça .... ! 226 

...............................,ás 13O( 	. .ezee...cinao
) 

horas do dia 	.............(.... vifl:eti' ) do mês de fevcreii'o —...1.75 ..................... 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a  oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (t r ê s). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará o julgamen-

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. S.a  estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 

iia 	 .]OdoYan J..... ...... .. ..................... de 	175............... 

( 

Chefe da Sec/etaria 

Certifk 	ç.J 
	 foi 

corte 	supra 	..'o 

p0stat n. °  

	

. ( 	.. .... 
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1 	
2ODR JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

39 R0g0 

JUN 	D CONCILIAÇ.o J JtJLGALTQ 

O f c • ri Q 	
o o o 
	

Bm. 5 edG. 	 1975 

noSr 1  

Pelo prescnte, fice Vosse Excelência riobificQd2 pera os 
fins previsto no paragrefo iinico do artigo 21 da Lei 5.107/66 e 60 
do Decreto 59.820/66 de que, .horas, do dia. 24.. 
do ms de 	 . . de 1.97 •, ser realizada a audnca de 
instruço e Ju1aiento relativa 	rec1eL1aço constante de cópia crie 
xe. 

Atenciosas sdeçes. 

, 1 

- 

Excelentissjjjo Senhor 
Superintendente do i..N.P,S,, er Goiás 

co. 

32 - 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° J c j - 

Aos 	dias do mês de 	 do ano de 19 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de 

sob a presidência do Dr. 

- MM. Juiz do Trabalho, presente os srs. 

vogal representante dos empregadores, e 

vogal representante dos empregados para 	 .. 

reclamação ajuizada por 
- 	 , relativa a 

no vator de Cr$ 

, 1 

/ 

às 	horas, 

da 

contra 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes 

às - e - horas, tendo comparecido aperas o reclamante, ausente o reclamado, 

pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia e confissão q.aanto à materia de fato, de acordo com o 

artigo 844 da C. L. T. 

Em seguida, com a palavra, o reclamante pediu a procedência da reclamação. 
Pelo Juiz Presidente foi proposto aos srs. Vogais a solução do dissídio e, após a votação, 

proferiu a Junta a seguinte: 

DECISÃO 

Vistos os autos, 
- 	 , qualificado na inicial, 

ajuizou a presente reclamatória contra  

pretendendo receber a importancia de Cr$ 	- 	 , relativa a 

A reclamada não compareceu à audiência, embora devidamente notificada. 

Isto posto e, 
CONSIDERANDO que a injustificada ausência da reclamada à audiência importa revelia, 

além de confissão quanto à matéria de fato; 

CONSIDERANDO que a matéria de direito art:iculada na inicial está de acordo com as 

disposições legais que regem a espécie dos autos; 

CONSIDERANDO tudo mais que dos autos consta; 

RESOLVE a 

	

-- - 	 - -,---- 	 a.--- 	•---- ------- - 	 - 	 - 	- 	 ------..- 	- 

:i:  

3 	&WCC7:- 

	

- - --- -- 	.--- 

	

y-, 	 - 

— 

'tiu 	

SEDA 
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PODER JULDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3k REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação n.2 
	

Belo Horizonte - Minas Gerais 

Em 	de 	 delO 
25 	fiv.i'1i'. 	754 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 	de 	reVere,ro 	 de 19 

75 
na Reclamação 	

contra vós apresentada por 

x 
J.. Sampai. da S. Filh., 

rscss•0  nQ 39/750 	
e cujo Inteiro teor consta de 

cópia anexa. 

tencicsame»/te, 

14.... 4 
7/ 

Ao limo. Sr. 	
/ 	

( 

Cutrut.ra Misisip. Ltda, 

Rua Santa Luzia , nQ 891-. C mpinas. 

N E 5 T A. 

LI 

):e pu  

- 	 . 

/ 

ta 



dou fé que, nestadata  . / 
- - 	c 

Í) 

r 

) 	
, 

477 



P. 3. .JUSTIÇÂ DO TRABALHO 
JVVI O! COICIUViU 1 iutuHUT3 

II 
- ..-.-------" 

- 

Gn'-2— 	
Í9L 

- 

k 

7 



t 

t 



txcelentAs mc enL1Or o'r Juiz rresd ente ea •riha de 

jusciça d. 

1 	C 	T. 	•'.a 

2 	PA 19 1.5 	 JÇA.-\ 1Ak ----, 

' 

cl rnt3nie •neniove conIrA 	'fini:a CON 	- 'í'Oí i.i:3T$IP' 
, e oriinoe o nroe esso nQ JCJ-39/75, pelo advoga-

d o , eha.ixo asa:i nado (mandato nos aut,oe), vm com o devido 
r3ejto e acatamento e dios orasena de Vossa ixcel.n-
aja, eierer a omoioaço do ecordo e'n fez, sno -i - 
recenido e ir or:anca d 1.o50,UO (hum mii, seiscentos e 
ciAcoene cr1zeiros),em 	:'taço total. de recteiíeço, pe- 
lo qoe ep6s o O: anento do costas nela reciamada nade o - 

d arocesso. 
Tste 	-nios, 

triírntr) 3  
o 	 etni7 de 	9 7 d.-- 

Ô O 	ôc-4 a'CL,- 	IJar, 

ri 



1 

i autos, &o 



Proc, JCJ n 39/75 
flocte. Joao Sarpaio da L1va .':1ho 

Recdo. onstrubora Tss !ss oo Ltda. 

O lis as 

.a cotdenaçao................ ... 193,70 

•drno1urçcfltos 

A t o s da secretaria.. ..... 5,61 
atos do Ju.z. . . . . . ...... 15,03 
Aios do 9.de 	cTustga....2,0)t. 

Aho s cio cortador...... .20 

60,72 
Total a pacar. . . . . . . . . . . . . . . .cr 25)c,L2 

De:oes 	Juci 	c La .s 	a 	ier cor 

O J3 C ao. . . . , . . . 1, 00 

Pora. . . . . . . . erh 2d,00  

romoçao ........ 15,00 

a r- __c,.• 	. 	 . 	 . 	 . 
1 	(\ fl 

63,00 	 63,00 

Jo,nLc, 27 de junho do 1 975.

1.  
- 4/

c o O

1,2 
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PODER JUDICIÁR1O 	 Proc. r2 /75 
JUSTIÇA DO TRÂBÁLHO 

Mandada nQ 

MANDADO DC CITAÇO, para cumprimento do execuço na forma 
abaixo: 

	

O DOUTOR Pcíjo 	 Juiz Presidente 
da 	Junta de Conci1iaço e Julgamento de 

manda ao Oficial de Justiça deste JuCzo, que à vista do presente man 
dado, passado a favor de .jjj de 	 a 

em cumprimento notifiue oncc eec LS 	cee 

para pagar, em quarenta e oito horas, ou garantir a 
oxecuço, sob pena de penhora, a quantia da 

e C 	ecete e 	Lee eec 	 c c'ecflTa 	correspondente co e 
ao principal, custas processuais, custas executivüs e emolumentos 
devidos no processo, nos termos 	serd;OOYO !)eOfCY'da 

cujo inteiro teor é o seguinte: ...desOiie a Jeneta de 0occLlLago o 

c ecto dc I. O 	 cl e.eeeo e cd rcetoe oro coete re clecaao a f 

de coe cear e recl:ccdc e pc cc co reclacente a cuc t c c cc *.. 372,ÍP 

corre cronderto as crce1n e ele tecdas cc 	le Lal de Pio . toritec- se - 

jeros e COereçeO nioco ao La. Jus  bas no llnnorte de ci' 19e 70 nele rede 

talculos- 

P1. acerco. 

.1 

Á' 

x 

1 

	

y 
	

/ 

Caso no pague, nem garanta a execuço n6 prazo supra, proceda 	pe- 
nhora em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da dtvi-
da, O QUE CUMPRA, na forma da Lei. 

	

o 	 , Ida 	 Pc 	de 19 7 

	

Eu,T__Á 	 Chefe de Secretaria , 
datilografei e subscrevi. 

	

Juiz 	dó Trabalho - Presidente 

Endereço do executado: 
anta Lcz 	n 	1 - 	.me 

[1 
Li 



E~ 

1 
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PODER JUD!CÃRO 

1USP 	MINIKG 3 

1LL 	 n e 	 L. 	 J 1 

ic 	 ia TcS8 	 flO da .19 

na 	 a a a a n p ar e C 1, 

em curnpri.moni 	* andaCu rLro, 	ida a pavor os 

pard o aqomearo da iaortncia- 

de 	 na tnic a exacuta.do no prazo 

f01 marcaac, conforme csoo do rero, efetuaria o paga 

manto non caaaaido a axacuo, orocidi a ennora oca seguintes bens: 

tudo cara garantia cc ar incial jucas de nuca, c o r r e c o monetris e 

custas cio referida oroccasa. roita., as.om, a canora, cara constar, 

lavrei o orasonte .utocoa casino 

(4f 

C1'L 	US7ÇA 



J. 

Aps a lavratura do Auto da Penhora, fiz o depcsito dos 

bana penhorados em mos do Sr.  

sat. civil ) 

__ , residente nesta Comarca, 	______ 

(identidade) 

/_' i 1/9 	 /ívrtc 	, o qual como 	fiel 

depositrio, se obriga a no abrir mo dos mesmos, sem autorizaço 

do MM. Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

Feito, assim, o dapsito, para constar, lavrei o pre-

sente Auto, que assino juntamanta com o depoaitrio. 

,de 	J/-'-IO 	de l97 

-. 

OFICIAL DE JUSTIÇA 	 E P O 5 1 	R 1 O 

CONSTRUTORA M1SSIS!PI LTD. 

CERTIFICO E DOU FÉ que intimei o executado para cian-

cia da penhora referida no Auto retro, e bem assimde que tem o pra-

zo de cinco (5) dias, a contar desta data, para apresentar embargos, 

tendo o mesmo recebido contra-f, 
ecusado 

- - 	de 	 2___ de l97 

OFICIAL DE JUSTIÇA 	
OC:0 



ERTIDÁ(J 

:é que, T)Mff L ' 

'r 
iia, \ LT d  

CH DÈ SECRETA 

L 'oit a U sÀo 
N&s 	data, ?ço conclusos o* pr•sent•$ autc, ao 

Goiânia» 	de. 	 19' 

3écretárIo 

v 
L 

11 



LAUDO DE AVALIAÇÃO 

Jutiça Avaliador 
FIflIO AT1VS 1Yi FRTTTAS Oicj1 d 

do Tribunal Regional do Trabalho da 3.a Região, em pleno exercício de suas 

funções e na forma da Lei, em obediência ao respeitável mandado expedido 

peiQ MM. Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento dee±ox 
Gol fllE 

para proceder à avaliação de bem penhorado àJontru -tpr 

, nos autos da execução em 

que é exequente Jo o Snp.io da Sílv& Filho  

dirigiu-se à_Rua Sn -ta Luzia ng 891-Cajnas 	, e sendo aí procedeu 

a avaliação do bem penhorado e constante do auto de penhora cujo inteiro 

teor é o seguinte: Avalio Um xns çr 	scritorio nodelo L d irarça 

cefrin en C300 9OC (Trzntos cruzuiros)* 
x 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

	

- ,'25 	de Agosto -- 	de 197 5  
Goiania 	 - 

	

Hélio A de Freitas 	d JustiçE Av&liador 
•i i 	çr 



(CLUSÂo   
sfa data, fç cncàusos os presentes autos, ao 

Snr. Presjcknte 

Goiânia, 	de . 	 i9 

IL 

rt. L. 
1 	¶ 

(j 

1 



POR JUOiCÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALI3O 

3 RegIdo 
JUNTA DE CQNCfLIAQÂO E JULGAMENTO 

Goimnia - 
Noti ficaç.o N° 

26 de aoo 	de 19 75 

Assunto: Vista do processo JcJ.39/75 

Reclte,:Joo urupaio cia .i1vi 11b0 

Recdo,: uOfl I;'uLora N1' 	!o Lb:a. 

Audiênoia 

Senhor: 

Notifico-vos que., por despacho do M. M. Juiz Presidente 

desta Junta, foI aberta vIta, a partir da presente data, pelo prazo 

de 3 dias, para falardes aôbre LL ;J.Va1ia(O 

Sau&açIs 

-,' 
\hefe de Secretaria 

Ao limo. Sr. 

Con. 'uora 1 	ri Ipe Ltda. 

• Luz !a n°  891 - Camp ina 

e 	L a 

Cc 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CERT,DÂQ 
çjç0 tou fé que, 

_2 

19 

2k 

»CLUSÀO 
ta data, tiço cmclusoS os present9s out, C 

rr. Presidr. 

Goiânia\do_.ss 

_ Lr 

xjc 

1 

1 

1 1-OF- 1-6 



z ?residente 

D 1 T A L 

IDITi'.L D PRÇA, CON PRAZO DE VII'TE. 

DL, PAÂ TDA E RPIATAÇC DE 

BENS rhNHo:lADo i;A XCtÇO OVIDÂ' 

POR JO1O SAJ 10 DA SILVA FILHO 0011 

TR.A CONSTP.DTORA MI IPIh LTDA.,na 

foria abaixo: 

2 	DPUT0I 	I-ie.rcito Pena Jiírior , 

juiz Ire;idente da Janta de'donilio e Ju1aiento de Gol 

2'hYThT a todos, quantos o resen- 

conhecimento, que no prazo'. 

20 dio, cotaJos da data ds oubIiaçoeste eit91, 

22 hora, n sede debta JtnLr, 	raa Cvica, nQ 226—cen—' 

tro, je:o 1CVC(IOJ o pib1ico pre 	de vndae írreitaço' 

o oue mais er e rnior la eáí  

a execuço 1 ovida 	r Joc 	 tJ.iQ 	iÕ c'ra 

üonstrutora T.lseissipe Ltda,, encontr' 	e}a1r, á 

ua anta Luaa, 91—Canp4a, cue 	 r_ 

	

de escritrio, 'odelo 4 	ci kb4, 	cor rar or 

contendo 6 gavetas,Pste rJl e3t 	QIj O e 

cnservaço.A evali ço i9orta Ci i00,0O( trsz&t& 

ociros)" .uem p'etender ar 	 cbmpare- 

cor no 1 1a , hora e loal supra tenc1onadob 3, oficarido, ciente 

a que o ar 'en&tante devi'a araritar o 1nQa coei o sinal 

corrëspondente a 2Ü ( ,vinte por cto) de seu valor.. ., pa-

ro que chegue ao conhecimento de 

paooado o presente edital, que 	 Iensa 

o' afixado no lugarde costume, nased destB Junta. 
5 

Goiânia, 16 de setqo Ae 19750 

Eu, 

Diretor de Secretria confere subecrevL 

' 	
' 	 .... 



-,.. 

CERTIDÃO 
Cetifico e dou fé que, nesta data 

LQÇCi/L&.Q 

Giaiila,_de__ jde  197f 

CHEFE DE SECRETARiA 

1 	CONCLUSÃO 
Nesta data, faço COflCIUS05 os prentes 

ao ar. Presidente 

1 Go1aa e/qbd ip 

1 
DIRETOR 

DE SECRETARIA 

cn 

Top?NA 1tiN l  



P. J. JU$1$ÇA DO TA$ALHO 
AWA 01 cONG1LI?VO 1 AJLSAW$TO 

Li u L L li ; 

Nesta 	faço cOnCI (S0S presentes 

autos, ao sr. P residente. 

Goiânia,2 de 	<aÁXQde 

,IRET R [)E SECRETARA 

6 

'-' 

c7  

J04J. 	 ' 
JUIZ DO TRABALHO 

CERTIDÃO 

Cetifico e dou fé que, nesta data.ç ---- 

-9  

--------- 	[de 	- 	 de 19 

 ------------ 	 - - 

CHFFE DE SECCFTi 



'•-O 	.L 

CO CLU SÃO .- 

Nesta data, faço corc1 uS3S os presentes 

autos, ao 5t. Fresidente. 
19 

Goinia,27 

L'RLT 

JOÃO BATISTA DE Ll\A ROCHA  

JUIZ DO TRABALHO 


